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liro em Pren tirir_r
l.Et t'\" 9-l{/2013.

EMENTA : AlteIa o vâlor da subvençâo realiznda
âo Ábfigo dos Vice tiío Joâo \xIlI e n FilaÍmô icâ
28 de Junho, âltera do o art 1", dâ lei n" 72212000 e

dá outms providenciâ§.

A PRETEITÀ Do MuNIcipIo Do CoNDADo, EsraDo Df, PERNAMBUCo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art, t' - Fica alteÍado o Art. l', da Lei Municipal n' 722, de lO de maio de 2000, que
passaá a ter a seguinte redação:

"AÍ. l' O Municipio de Condado pagará, mensalmente, a título
de subvenção sociâI, às instituições de utilidade pública, Abrigo
dos Vicentinos João )O(II e Filarmônica 28 de juúo, a

importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada uma, até o
último dia de cada mês".

AÍ. 2" - Esta Lei êntrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seüs efeitos vigentes
a panir de 01/08/13

AÉ. 3' - Revogam-se as disposições em contário.

Gabinete da Prefeita, 14 de novembro de 2013
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